




8 LUCRO ARBITRADO I JOELJOSÉ SANTOS 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido,
da renda ou dos proventos tributáveis. 

E o parágrafo único do artigo 1 16, que introduziu um princípio fJara definir planejamen
tos tributários à luz de um controle sobre dissimulação e erosão tributária, ainda carece de 
regulamentação, em lei ordinária. Tem a seguinte dicção: 

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negó
cios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gera
dor do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, 
observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (/nc/uíclo 

pela Lcp nº IO<J, de 2007} 

Pela MP 66 ele 2002 pretendeu o governo impor como critério para justificar o planeja

mento o interesse negocial e não exclusivamente a economia de impostos, tendo sido rejeita

do pelo congresso, que não o aprovou. 

No 117eu entendimento, ainda o artigo 116 não pode ser aplicado, à falta ele legislação 

ordinária capaz de ofertar padrões e critérios para sua utilização. 

Por outro lado, o Lucro Presumido, que é utilizado por opção cio contribuinte, se, de um 

lado, pode implicar imposição maior ou menor sobre a renda, tem como principal elemento 

a simplicidade de sua imposição sob,e a receita bruta e não a renda, com critérios hem de

finidos por lei para os dive,·sos segmentos, com o que mais de 90% das elllpresas brasilei,as 

aclotzim tal fom1J ele incidência sobre a receitJ e não sobre a renc!J. 

Por fim, o Lucro Arbitrado é a Cdtirna opção outorgada à fiscalização para aproximar-se 

da ,·encla real (lucro), tornando como parârnetl'O os elementos possíveis na escrituração da 

empresa de escrita n,10 confiAvel. 

Joel José Santos abordou com propriedade, depois de exaustiva pesquisa, na doutrina 

e jurisprudência, judicial e administrativa, estes e outros ternas relacionados a apu,·ação de 

lucros, por planejamento tributário, centrando, fundamentalmente, seu bem elaborado estudo 

110 Lucro Arbitrado e suas implicações no planejamento tributário. 

Tenho que cumprimentar o autor pelo relevante livro, de indiscutível atualidade, com 

pesquisa abundante sobre a temática, razão pela qual prevejo brilhante carreira editorial. 
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